
Assembleia Legislativa do Estado do Acre 

Gabinete Deputado Arlenilson Cunha 

MOÇÃO DE APLAUSOS N.4012025 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE, nos termos do art. 172, da 
Resolução 86/90 - Regimento Interno da Assembleia Legislativa, vem a público 
manifestar MOÇÃO DE APLAUSOS ao Sr. Fabiano de Freitas Passos, pelos relevantes 
serviços prestados ao serviço público no Município de Acrelândia, como Procurador 
Jurídico da Câmara Municipal e Prefeitura 

Sala das Sessões Deputado Francisco Cartaxo", 

3 de setembro de 2025 



Deputado A 

Parti 

unha 

Assembleia Legislativa do Estado do Acre 

Gabinete Deputado Arlenilson Cunha 

JUSTIFICATIVA 

Fabiano de Freitas Passos nascido em 22 de julho de 1985, reside no 
Município de Acrelândia - Ac desde 1991 filho do Pr. da Assembleia de Deus Francisco 
Sampaio Passos e Angela Mana de Freitas Passos, é advogado inscrito na OAB 4.809, 
Dr. Fabiano de Freitas Passos é um renomado advogado acrelandense, de conduta 
ilibada e de reconhecida idoneidade moral. 

Já prestou relevante contribuição ao serviço público municipal, como 
Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Acrelândia, bem como Procurador Geral 
da Prefeitura Municipal de Acrelândia, função que desenvolveu com muita maestria e 
integridade. 

Atualmente está advogando na iniciativa privada onde preside uma 
Sociedade de advogados, com um escritório devidamente estruturado, onde vem 
prestando relevantes serviços à comunidade acrelandense e adjacências, pautado na 
ética e profissionalismo, tornando-se a cada dia uma referência no meio jurídico, já 
tendo sido condecorado pelo Parlamento Mirim de Acrelândia - Ac, em reconhecimento 
a sua conduta exemplar e contribuição para administração da Justiça, defesa o Estado 
Democrático de Direito. 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 

3 de setembro de 2025 


